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TERMO DE REFERÊNCIA 

1 OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
	
1.1 Contratação	 de	 Empresa	 Especializada	 para	 Execução	 da	 reforma	 das	 instalações	 elétrica	 e	
hidráulica	 da	 fonte	 da	 Praça	 Francisco	 Tozzi,	 na	 Vila	 Liberdade,	 para	 atender	 às	 necessidades	 da	
Secretaria	Municipal	de	Obras,	conforme	especificações	e	quantidades	estabelecidas.	

2 AVALIAÇÃO DO CUSTO E DISCRIMINAÇÃO DO OBJETO 
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2.1 O	valor	máximo	global	estimado	foi	apurado	a	partir	de	mapa	de	preços	constante	na	AGETOP	
–	Tabela	128	-		Custo	Obras	Civis	-	Novembro/2017	–	Desonerada	e	mediante	Cotação	Externa.	

2.2 Para	os	serviços	e/ou	materiais	que	não	estavam	contidos	nas	tabelas	de	referência	foram	
orçados	em	empresas	especializadas,	e	através	de	seus	respectivos	orçamentos	obteve-se	um	valor	
médio	dos	valores	cotados	para	cada	item.	As	cotações	constam	em	anexo.	

	

3 JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
	

3.1 	A	 aquisição	 dos	 bens	 e	 serviços	 acima	 elencados	 atenderá	 às	 necessidades	 para	 reforma	 da	
instalação	elétrica	e	hidráulica	da	fonte	da	Praça	Francisco	Tozzi.		

	

4 DEMONSTRAÇÃO DA NECESSIDADE DE QUANTIDADES 
	

4.1 De	acordo	com	o	Projeto	Executivo,	as	quantidades	foram	previstas,	 levantadas	e	planilhadas	
conforme	projeto	referencial	anexo.	
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5 RESPONSABILIDADES E GARANTIA 
 
5.1 A	Empresa	Executora	assumirá	integralmente	a	responsabilidade	pelas	boas	práticas	e	realização	
de	forma	eficiente	e	eficaz	os	serviços	que	efetuar,	de	acordo	com	o	projeto	executivo,	memorial	
descritivo,	edital	e	demais	documentos	técnicos	fornecidos.	

5.2 A	 Empresa	 Executora	 poderá	 sugerir	 eventuais	 modificações	 e	 substituições	 de	 materiais	 e	
serviços,	desde	que	sejam	submetidas	e	aprovadas	pelo	Autor	do	Projeto	e	o	Contratante,	a	Empresa	
Executora	 assumirá	 integral	 responsabilidade	 e	 garantia	 pela	 execução	 de	 qualquer	 modificação	
proposta	e	aceita	pelo	Autor	do	Projeto	e	o	Contratante.	Esta	responsabilidade	e	garantia	estende	a	
estabilidade	e	segurança	da	obra	e	as	consequências	advindas	destas	modificações	e	variantes.		

5.3 Prazo	de	garantia	de	acordo	com	o	art.	618	do	Código	Civil,	o	construtor	responde	pela	solidez	
e	segurança	da	obra	pelo	prazo	de	cinco	anos:	

Art.	618.	Nos	contratos	de	empreitada	de	edifícios	ou	outras	construções	consideráveis,	o	empreiteiro	
de	 materiais	 e	 execução	 responderá,	 durante	 o	 prazo	 irredutível	 de	 cinco	 anos,	 pela	 solidez	 e	
segurança	do	trabalho,	assim	em	razão	dos	materiais,	como	do	solo.	

a) Deve-se	ressaltar	que	esse	prazo	de	cinco	anos	se	refere	ao	prazo	de	garantia	da	construção	e	não	
a	prazo	de	decadência	ou	de	prescrição.	
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6 DISCREPÂNCIAS E PRECEDÊNCIAS DE DADOS 
 
6.1 Compete	 ao	 responsável	 pela	 Empresa	 Executora	 da	 obra	 efetuar	 o	 completo	 estudo	 das	
discriminações	técnicas	fornecidas	para	execução	da	obra,	em	que	compõem	o	projeto	anexo.	

6.2 Caso	sejam	constatados	quaisquer	discrepâncias,	omissões	ou	erros,	deverá	ser	imediatamente	
comunicado	ao	Autor	do	Projeto	para	que	os	mesmos	sejam	alterados,	bem	como	sanadas	as	dúvidas	
quanto	à	interpretação	dos	desenhos	e	representações	gráficas.	

6.3 Para	a	perfeita	execução	e	completo	acabamento	da	obra/serviço,	a	Empresa	Executora	da	obra	
se	obriga	a	prestar	toda	a	assistência	técnica	necessária	para	o	bom	andamento	aos	trabalhos.		

6.4 É	 de	 responsabilidade	 da	 Empresa	 Executora	 a	 contratação	 de	mão	 de	 obra	 suficiente	 e	 de	
qualidade	para	assegurar	o	progresso	satisfatório	a	obras	dentro	do	Cronograma	previsto.		

6.5 É	de	inteira	responsabilidade	da	Empresa	Executora	a	aquisição	dos	materiais	necessários,	em	
quantidade	suficiente	para	conclusão	da	obra	no	Prazo	estabelecido	em	Cronograma.	

6.6 A	 Empresa	 Executora	 não	 poderá	 subcontratar	 a	 execução	 da	 obra/serviço	 no	 seu	 TOTAL,	
podendo	 fazer	 parcialmente	 em	 alguns	 serviços	 especializados,	 mantendo	 sua	 responsabilidade	
direta	perante	ao	Contratante	e	Subcontratados.	

6.7 Correrá	por	conta	exclusiva	da	Empresa	Executora	a	responsabilidade	de	qualquer	acidente	de	
trabalho	durante	 a	 execução	da	obra	 contratada,	até	 a	 aceitação	da	obra	pela	Contratante,	 bem	
como	as	indenizações	que	possam	a	ocorrer	a	terceiros	por	fatos	oriundos	dos	serviços	contratados,	
ainda	que	ocorrido	fora	do	canteiro	da	obra.		

7 MODO DE ADJUDICAÇÃO 

7.1 A	adjudicação	será	realizada	por	empreitada	por	preço	global	com	o	fornecimento	do	material	
e	execução	do	serviço	conforme	o	projeto	executivo	fornecido.	

8 PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA E DURAÇÃO DO CONTRATO  

8.1 A	execução	da	obra	está	prevista	em	30	dias	de	acordo	com	o	cronograma	físico/financeiro.	

8.2 A	vigência	do	contrato	será	de	3	meses	a	partir	da	assinatura	da	Ordem	de	Serviços.		

9 DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA  
 

9.1 Serão	desclassificadas	as	propostas	que:	

a) Não	atendam	às	exigências	do	Edital	e	seus	Anexos;	

b) Não	atendam	às	características	mínimas	deste	Edital	e	seus	Anexos;	

c) Não	 comprove	que	a	 licitante	 tem	capacidade	de	 fornecer	os	materiais	 e	 serviços	objeto	deste	
Termo.	

10  CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
10.1 Os	bens/serviços	serão	recebidos:	

a) Provisoriamente,	 a	 partir	 da	 entrega,	 para	 efeito	 de	 verificação	 da	 conformidade	 com	 as	
especificações	constantes	do	Edital	e	da	proposta.	

b) Definitivamente,	após	a	verificação	da	conformidade	com	as	especificações	constantes	do	Edital	e	
da	 proposta,	 e	 sua	 consequente	 aceitação,	 que	 se	 dará	 até	 30	 (trinta)	 dias	 do	 recebimento	
provisório.	
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10.2 Na	hipótese	da	verificação	a	que	se	refere	o	subitem	anterior	não	ser	procedida	dentro	do	prazo	
fixado,	reputar-se-á	como	realizada,	consumando-se	o	recebimento	definitivo	no	dia	do	esgotamento	
do	prazo.	

10.3 O	recebimento	de	material/serviço	é	de	inteira	responsabilidade	do	GESTOR	do	contrato,	a	ser	
indicado	mediante	Portaria	Municipal	a	ser	oportunamente	anexada	ao	procedimento	licitatório.	

11 OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRADADA 
 
11.1 A	Contratada	obriga-se	a:	

a) Manter	arquivo	completo	e	atualizado	de	toda	documentação	e	ocorrências	da	obra	 (contrato,	
projetos,	diário	de	obras,	medições	de	serviços	e	outros	pertinentes);		

b) Os	bens/serviços	devem	estar	acompanhados,	ainda,	quando	for	o	caso,	do	manual	do	usuário	
e/ou	memorial	descritivo;	

c) Responsabilizar-se	pelos	vícios	e	danos	decorrentes	do	produto,	de	acordo	com	os	artigos	12,	13,	
18	e	26,	do	Código	de	Defesa	do	Consumidor	(Lei	nº	8.078,	de	1990);	

d) O	 dever	 previsto	 no	 subitem	 anterior	 implica	 na	 obrigação	 de,	 a	 critério	 da	 Administração,	
substituir,	reparar,	corrigir,	remover,	ou	reconstruir,	às	suas	expensas,	imediatamente	o	produto	
com	avarias	ou	defeitos;	

e) Atender	prontamente	a	quaisquer	exigências	da	Administração,	inerentes	ao	objeto	da	presente	
licitação;	

f) Comunicar	à	Administração,	no	prazo	máximo	de	24	(vinte	e	quatro)	horas	que	antecede	a	data	da	
entrega,	 os	 motivos	 que	 impossibilitem	 o	 cumprimento	 do	 prazo	 previsto,	 com	 a	 devida	
comprovação;	

g) Manter,	durante	toda	a	execução	do	contrato,	em	compatibilidade	com	as	obrigações	assumidas,	
todas	as	condições	de	habilitação	e	qualificação	exigidas	na	licitação;	

h) Não	 transferir	 a	 terceiros,	 por	 qualquer	 forma,	 nem	 mesmo	 parcialmente,	 as	 obrigações	
assumidas,	nem	subcontratar	qualquer	das	prestações	a	que	está	obrigada,	exceto	nas	condições	
expressamente	autorizadas	no	Termo	de	Referência.	

i) Responsabilizar-se	 pelas	 despesas	 dos	 tributos,	 encargos	 trabalhistas,	 previdenciários,	 fiscais,	
comerciais,	taxas,	fretes,	carretos,	carga,	descarga,	seguros,	deslocamento	de	pessoal,	prestação	
de	garantia	e	quaisquer	outras	que	incidam	ou	venham	a	incidir	na	execução	do	contrato.	

j) Transportar	o	produto	em	veículo	apropriado,	permitindo	a	conservação	e	obedecendo	as	normas	
vigentes.	Repor,	às	suas	expensas,	no	todo	ou	em	parte,	o	produto	que	não	atender	as	exigências	
do	contrato;	

k) Responsabilizar-se	 pelos	 danos	 causados	 diretamente	 à	 administração	 pública	 ou	 a	 terceiros,	
decorrentes	 de	 sua	 culpa	 ou	 dolo	 na	 execução	 do	 contrato,	 não	 excluindo	 ou	 reduzindo	 essa	
responsabilidade	à	Fiscalização	ou	acompanhamento	pelo	Contratante.		

12 OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
 
12.1 A	Contratante	obriga-se	a:	

a) Receber	provisoriamente	o	objeto,	disponibilizando	local,	data	e	horário;	

b) Verificar	minuciosamente,	no	prazo	fixado,	a	conformidade	dos	bens	recebidos	provisoriamente	
com	as	especificações	constantes	do	Edital	e	da	proposta,	para	fins	de	aceitação	e	recebimento	
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definitivos;	

c) Acompanhar	 e	 fiscalizar	 o	 cumprimento	 das	 obrigações	 da	 Contratada,	 através	 de	 servidor	
especialmente	designado;	

d) Devolver	 o	 produto	 caso	 não	 atenda	 as	 exigências	 do	 contrato,	 devendo	 a	 contratada	 fazer	 a	
respectiva	reposição;	

e) Efetuar	o	pagamento	no	prazo	previsto	no	contrato.	

f) Receber	definitivamente	o	objeto,	disponibilizando	local,	data	e	horário;	

13 MEDIDAS ACAUTELADORAS 
	
13.1 Consoante	o	artigo	45	da	Lei	nº	9.784,	de	1999,	a	Administração	Pública	poderá,	sem	a	prévia	
manifestação	do	interessado,	motivadamente,	adotar	providências	acauteladoras,	inclusive	retendo	o	
pagamento,	em	caso	de	 risco	 iminente,	como	 forma	de	prevenir	a	ocorrência	de	dano	de	difícil	ou	
impossível	reparação.	
	
14 CONTROLE	E	FISCALIZAÇÃO	DA	EXECUÇÃO	DO	CONTRATO	
	
14.1 A	 fiscalização	da	 contratação	 será	exercida	por	um	 representante	da	Administração,	 ao	qual	
competirá	dirimir	as	dúvidas	que	surgirem	no	curso	da	execução	do	contrato,	e	de	tudo	dará	ciência	
à	Administração.	

14.2 O	representante	da	Contratante	deverá	ter	a	experiência	necessária	para	o	acompanhamento	e	
controle	da	execução	do	contrato.	

14.3 A	fiscalização	de	que	trata	este	item	não	exclui	nem	reduz	a	responsabilidade	da	fornecedora,	
inclusive	 perante	 terceiros,	 por	 qualquer	 irregularidade,	 ainda	 que	 resultante	 de	 imperfeições	
técnicas,	 vícios	 redibitórios,	 ou	 emprego	 de	material	 inadequado	 ou	 de	 qualidade	 inferior,	 e,	 na	
ocorrência	 desta,	 não	 implica	 em	 corresponsabilidade	 da	 Administração	 ou	 de	 seus	 agentes	 e	
prepostos,	de	conformidade	com	o	art.	70	da	Lei	nº	8.666,	de	1993.	

14.4 O	fiscal	do	contrato	anotará	em	Diário	de	obra	todas	as	ocorrências	relacionadas	com	a	execução	
do	 contrato,	 indicando	 dia,	 mês	 e	 ano,	 bem	 como	 o	 nome	 dos	 funcionários	 eventualmente	
envolvidos,	determinando	o	que	for	necessário	à	regularização	das	faltas	ou	defeitos	observados	e	
encaminhando	os	apontamentos	à	autoridade	competente	para	as	providências	cabíveis,	inclusive	a	
sustação	 de	 pagamento	 de	 faturas	 em	 caso	 de	 inobservância	 de	 qualquer	 exigência	 quanto	 ao	
cumprimento	do	contrato.	

14.5 A	 fiscalização	 das	 entregas	 será	 feita	 pelo	 servidor	 nomeado,	 o	 Sr.	 RODRIGO	 KOGAWA,	
brasileiro,	servidor	público	municipal	comissionado	conforme	Portaria	em	anexo,	sendo	responsável	
pela	fiscalização	e	o	acompanhamento	do	mesmo.	
14.6 O	gestor	do	contrato	será	Leonardo	Martins	de	Castro	Teixeira,	nomeado	Secretário	Municipal	
de	Obras	com	o	Decreto	nº	16	de	01	de	janeiro	de	2017.	

15 DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL E PAGAMENTO 
	

15.1 O	pagamento	será	efetuado	após	a	efetiva	prestação	do	serviço	e	a	apresentação	da	respectiva	
Nota	Fiscal,	emitidas	em	nome	da	Prefeitura	Municipal	de	Catalão,	CNPJ	nº	01.505.643/0001-50,	com	
sede	administrativa	na	Rua	Nassin	Agel	nº	505,	CEP.	75701-050	Catalão	–	GO.		

15.2 O	pagamento	será	efetuado	em	até	30	(trinta)	dias,	contados	a	partir	da	apresentação	da	Nota	
Fiscal,	desde	que	o	documento	de	cobrança	esteja	em	condições	de	liquidação	de	pagamento.	
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15.3 As	 Notas	 Fiscais	 deverão	 vir	 acompanhadas	 de	 comprovante	 de	 regularidade	 perante	 as	
fazendas	 Federal,	 Estadual	 e	 Municipal	 do	 domicílio	 ou	 sede	 da	 empresa	 contratada	 e	 de	
regularidades	perante	a	Seguridade	Social	(INSS),	ao	Fundo	de	Garantia	do	Tempo	de	Serviço	(FGTS)	
e	a	Justiça	do	Trabalho	(CNDT),	mediante	certidões	negativas.	

16 DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 
	

16.1 	A	Contratada	que	incorra	nas	faltas	referidas	nos	art.	81,	85	e	89	a	99	da	Lei	Federal	nº	8.666/93,	
bem	como	a	Contratada	que,	convocada	dentro	do	prazo	de	validade	de	sua	proposta,	não	assinar	o	
contrato	ou	 retirar	 instrumento	equivalente	aplicam-se,	 segundo	a	natureza	e	gravidade	da	 falta,	
assegurados	a	ampla	defesa	e	o	contraditório,	as	sanções	previstas	nos	arts.	86	a	88,	da	Lei	Federal	
nº	8.666/93	ou	em	dispositivos	de	normas	que	vierem	a	substituí-la.	

16.2 A	 inexecução	 contratual,	 inclusive	 por	 atraso	 injustificado	 na	 execução	 do	 contrato	 ou	
instrumento	equivalente,	sujeitará	a	Contratada,	além	das	penalidades	referidas	no	item	anterior,	a	
multa	de	mora,	graduada	de	acordo	com	a	gravidade	da	infração,	obedecidos	os	seguintes	limites	
máximos:	

a) 10%	(dez	por	cento)	sobre	o	valor	contratado,	em	caso	de	descumprimento	total	da	obrigação,	
inclusive	no	caso	de	recusa	do	adjudicatário	em	firmar	o	contrato	ou	retirar	a	nota	de	empenho,	
dentro	do	prazo	de	10	(dez)	dias	contados	da	data	de	sua	convocação;	

b) 1%	(um	por	cento)	sobre	o	valor	global	do	contrato	por	dia	de	atraso	na	entrega	do	produto	e/ou	
se	deixar	de	cumprir	uma	das	cláusulas	do	instrumento	contratual;	

c) 10%	(dez	por	cento)	sobre	o	valor	global	do	contrato,	se	por	sua	culpa	for	rescindido	o	mesmo,	
sem	prejuízo	das	perdas	e	danos	oriundos.	

16.3 Antes	 da	 aplicação	 de	 qualquer	 penalidade	 será	 garantido	 à	 Contratada	 o	 contraditório	 e	 a	
ampla	 defesa.	 A	multa	 será	 descontada	 dos	 pagamentos	 eventualmente	 devidos	 pela	 Secretaria	
Municipal	de	Obras	ou	ainda,	quando	for	o	caso,	cobrada	judicialmente.	

	

Catalão, 18 de abril de 2018. 
 
 
 

______________________________________________	
RODRIGO	KOGAWA	

Responsável	pela	elaboração	do	Termo	de	Referência	
 
 
 
 
 
 

______________________________________________	
LEONARDO	MARTINS	DE	CASTRO	TEIXEIRA	

Secretário	Municipal	de	Obras	
 


